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              Rio de Janeiro, 01 de fevereiro de 2019. 
 

                          
 

Processo nº. 001/2019 

Comunicação nº 024/2019 

 

 
 
   Trata-se de Pedido de Reconsideração impetrado por 
FABIANO ARTILES, Assessor de Comunicação vinculado na época dos 
fatos ao Americano Futebol Clube, tendo em vista o Indeferimento da 
Liminar pleiteada no Recurso Voluntário, negando-se o Efeito 
Suspensivo. 
 
   O Requerente em sua peça recursal, em que pese o 
esforço despendido, não conseguiu demonstrar a sua inocência, vez 
que o mesmo usou de conduta, incitando o ódio e a violência, 
contrária aos anseios do esporte e do bem estar social, assumindo total 
risco pela sua atitude desastrosa e inconsequente. 
 
   Na esteira do artigo 147 – A quando esse auditor 
relator, analisando a peça recursal, não vislumbrou e não se convenceu 
da verossimilhança das alegações do recorrente, indeferiu o pedido de 
efeito suspensivo. 
 
   Por outro lado, assiste razão a defesa, pois o 
requerente foi penalizado com cominação de pena, conforme 
determinado pelo artigo 147-B II do CBJD. 
 
   Deste modo, com base no artigo acima mencionado, 
reconsidero o indeferimento, e Defiro o Efeito Suspensivo com 
supedâneo no artigo 147 – B do CBJD. 
 
 
   Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
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   Rio de Janeiro, 01 de Fevereiro de 2019. 
 
 
   JONEI GARCIA ALVIM 
   Auditor Relator 
  

 
 
 
  
 
 


